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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

	Órgão: Câmara de Vereadores de Caraá

	Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria da Câmara de Vereadores de Caraá

	Responsável pela Demanda: João Luiz Martins da Silva
	             Matrícula: 126

	E-mail: cmcaraa@gmail.com
	 
	                             Telefone: (51) 3206-0097

	1. Objeto Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pintura interna do plenário, Sala da Presidência, Sala da Contabilidade, Sala dos Partidos, Sala do Almoxarifado, Hall de entrada e ante sala do Plenário, pintura externa da platibanda do Plenário da Câmara de Vereadores correspondendo a 370,06 m², com mão-de-obra e material. 


	2. Justificativa da necessidade da contratação
Justifica-se a presente contratação de mão-de-obra e material de empresa que se faz imprescindível para assegurar a integridade do edifício sede da Câmara Municipal, por caracterizar-se com um prédio histórico do município e que há muito depende de intervenções em sua estrutura predial.
Existe a necessidade de manutenção do patrimônio público e assim se faz a pintura do plenário, sala da presidência, hall de entrada e ante sala dom plenário. A renovação da pintura é essencial para garantir a preservação do patrimônio público e a estética do local.

A ausência de manutenção compromete a conservação do patrimônio público, aumenta os custos de reparos futuros e afeta a imagem institucional da Casa Legislativa. Internamente, há paredes com manchas, descascamentos e desbotamento, prejudicando a apresentação dos ambientes e o conforto visual. Externamente, verificam-se fissuras, descoloração e desgaste acentuado, o que compromete a estética e a durabilidade da estrutura.

                            Diante desse contexto, a contratação busca preservar e valorizar o patrimônio público, garantir a salubridade e segurança dos ambientes e assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento ao público. Trata-se de medida preventiva e corretiva indispensável para a manutenção das atividades legislativas em ambiente digno e seguro.
Considerando que a estrutura física atual da Câmara Municipal de Caraá, já está precisando de manutenção na pintura para o bom andamento das atividades junto aos funcionários e atendimento ao público. Observou-se a necessidade de impermeabilização das paredes do telhado do plenário para oferecer um ambiente confortáveis e acessíveis para os servidores e visitantes. Devemos considerar, também que a última pintura interna executada na edificação foi realizada a mais de 3 anos e atualmente alguns elementos construtivos precisam de reforma. 
Em resumo, essa contratação é essencial para proteger o patrimônio, a segurança das pessoas e a integridade do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLC. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Deste modo, a modalidade sugerida ao presente caso é a dispensa de licitação, tendo em vista que há previsão no inciso II do art.75 ser dispensável a licitação quando:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Declaro, portanto, que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente compra/contratação. 

Ainda, a Lei nº 14.133/2021 prevê no inciso XIII do art. 6º que:

“Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se: 

(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;”

 Assim, diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa complexidade do objeto, não havendo necessidade de requisitos complementares, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

	3. Observações gerais

	3.1. Prazo de Entrega/ Execução: A execução do objeto, ou seja, a prestação dos serviços será no prazo de 20 (vinte dias).


	3.2. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e/ou fatura correspondente aos serviços realizados, identificando a prestação dos serviços e o material utilizado, período de competência e número do respectivo empenho, devendo a nota fiscal e/ou fatura ser emitida em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá.

	Caraá, 07 de janeiro de 2026.
João Luiz Martins da Silva
Matrícula 126



	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

	 OBSERVAÇÕES:
Caraá, 09 de janeiro de 2026.

        MARCO VINICIUS DE FRAGA TEIXEIRA
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL



